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TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 5/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 5/2025 -

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O Presidente  da  Câmara  municipal  de  Janduís/RN,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas, e ainda, ancoradas na norma
inscrita  no  Art.  74,  da  Lei  14.133/2021,  considerando  o
incomensurável  interesse  público  e  considerando  também,  as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, AUTORIZO
O ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,  junto  à  empresa
FEDERACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE inscrito no CNPJ 07.319.675/0001-47  para
CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  PARA  PAGAMENTO  DE
CONTRIBUIÇÃO MENSAL COM A FINALIDADE DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO EM GESTÃO MUNICIPAL E
PUBLICAÇÕES DE ATOS LEGISLATIVOS ATRAVÉS DE DIÁRIO
OFICIAL DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025, no valor
global de R$ 8.220,00 (Oito mil duzentos e vinte reais).
 
 
 
Janduís/RN, 03 de janeiro de 2025
 
 
 
WALDOMIRO HENRIQUE BEZERRA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Janduís/RN
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